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INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR  DE  ESTADO,  JOSÉ  PEDRO
GONÇALVES  TAQUES,  COM  CÓPIA  AO
SENHOR  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE
INFRAESTRUTURA  E  LOGÍSTICA,  SENHOR
M A R C E L O  D U A R T E  M O N T E I R O ,  A
N E C E S S I D A D E  D E  D U P L I C A Ç Ã O ,
PAVIMENTAÇÃO E INSTALAÇÃO DE BUEIROS
E GALERIAS PLUVIAIS NO TRECHO DA BR-174
QUE PASSA DENTRO DO PERÍMETRO URBANO
DO MUNICÍPIO DE JUÍNA.

Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador de
Estado, José Pedro Gonçalves Taques, com cópia ao Senhor Secretário de Estado de Infraestrutura e
Logística, Marcelo Duarte Monteiro, a necessidade de duplicação, pavimentação e instalação de bueiros e
galerias pluviais no trecho da BR-174 que passa dentro do perímetro urbano do Município de Juína.
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Dilmar Dal Bosco
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

A indicação que ora apresentamos visa atender à necessidade de duplicação, pavimentação e instalação de
bueiros e galerias pluviais no trecho da BR-174 que passa dentro do perímetro urbano do Município de Juína.

O trecho indicado refere-se à Avenida JK e necessita de adequações até o Parque de Exposições para que
possa atender à população de melhor forma. Hoje não apenas a pavimentação encontra-se em estado
precário como também não há galeria e bueiros para o escoamento de águas pluviais.

Isso resulta em grandes transtornos à população que precisa trafegar por trechos fortemente alagados,
esburacados e estreitos, o que aumenta em muito o risco de acidentes.

Pelo exposto, acolhemos com grande empenho esta reivindicação e pedimos a colaboração dos nobres
pares na aprovação da presente matéria.
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